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COMUNICADO 
 
 

CONSIDERANDO o avanço dos casos de contaminação pelo novo Coronavírus em nível 

mundial levou à classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 

de março de 2020;  

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus, visando à proteção da coletividade;  

 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 

declarado em 3 de fevereiro de 2020, por meio da edição da Resolução nº 188 do Ministério 

da Saúde, nos termos do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;  

 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto de Emergência nº 113, no dia 13 de março de 

2020, pelo Estado de Minas Gerais;  

 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto de nº 47.886, no dia 15 de março de 2020, pelo 

Estado de Minas Gerais; 

 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 016/2020, no dia 17 de março de 2020; nº 

017/2020 de 23 de março de 2020; nº 028/2020 de 27 de Abril de 2020, nº 034/2020, nº 

035/2020 e nº 038/2020 de 14 de maio de 2020 e o 037/2020 de 19 de maio de 2020 no 

âmbito do Município de Patrocínio do Muriaé/ MG que dispõe de medidas preventivas e de 

proteção a população em face dessa pandemia; 

 

COMUNICA AOS LICITANTES, em virtude do situação atual de pandemia pelo covid-19, 

objetivando  trazer uma maior segurança para os servidores e os licitantes para os 

procedimentos licitatórios do Município de Patrocínio do Muriaé-MG, a Administração optou 

por realizar os procedimentos licitatórios NA ESCOLA MUNICIPAL CARMEN CAMPOS 

CARDILO, localizada na Avenida Silveira Brum - nº 38, Centro, Patrocínio do Muriaé-MG – 

CEP 36.860-000. 

 

COMUNICA AINDA que todos os proponentes deverão comparecer portando suas 

respectivas MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO.  

 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 

PROCESSO Nº 053/2020 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO DO MURIAÉ, situado na Av. 

Silveira Brum, 20, bairro Centro, Patrocínio do Muriaé-MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.947.607/0001-86, torna público que, na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação na 

modalidade de Pregão, conforme descrito neste Edital e seus Anexos por meio dA PregoeirA 

FLAVIANE AVILA FERREIRA e sua Equipe designada pela Portaria nº 052/20, de 03/06/2020, torna 

público a abertura do Processo nº 053/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 024/2020 tipo Menor 

Comissão/Percentual,  regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 

subsidiária, Lei nº 8.666/963, e suas alterações, a Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006 e suas 

alterações, Lei Municipal nº 585, datada de 21 de julho de 2005, e nos termos  do Decreto Municipal nº 

018, datado de 30 de agosto de 2005 e Decreto Municipal nº 075, datado de 18 de dezembro de 2013 e 

demais disposições aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e pelas regras e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em 

caso de dúvida de caráter técnico ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta 

presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e 

nos termos da lei, implica na sua aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este 

ato, a Administração não tomará conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em 

erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do Edital. 

 

A/C: MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO DO MURIAÉ (SETOR DE LICITAÇÕES) 

LOCAL: AV. SILVEIRA BRUM, Nº 38 – ESCOLA MUNICIPAL CARMEN CAMPOS CARDILO  

Centro – Patrocínio do Muriaé – MG - CEP 36.860-000 

DATA\HORA: 27/07/2020 às 08:30 horas 

              

ÁREA SOLICITANTE 

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Administrativo e Fazenda; 

 Gabinete do Prefeito 

 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

I – Termo de Referência 

II – Modelo da Proposta de Preço 

III – Modelo de Declaração Cumprimento Requesitos de Habilitação 

IV – Modelo de Carta de Credenciamento 

V – Modelo Declaração de Superveniência 
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VI – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição 

da República Federativa do Brasil 

VII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

VIII – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

IX – Modelo do Termo de Declaração 

X – Minuta do Contrato 

 1 - DO OBJETO 

1.1 - O presente Pregão Presencial tem por objeto a Seleção de pessoa física ou jurídica, devidamente 

credenciados pela Junta Comercial, na prestação de serviços de assessoria na estruturação de leilões 

públicos, eletrônicos, visando a alienação de bens móveis, inservíveis ao município de Patrocínio do 

Muriaé, incluindo nesta contratação a elaboração e publicação do edital, a divulgação (propaganda e 

marketing) do leilão, a realização do leilão, bem como, todos os procedimentos decorrentes do mesmo, 

tais como: atas, relatórios e recibos de arrematação e conclusão do mesmo, de acordo com anexos I, II, 

III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X partes integrantes deste edital. 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste edital e seus anexos, especializados no ramo do objeto licitado, sendo vedada a 

participação dos interessados que se encontrarem sob falência decretada, regime de consórcio, 

concordatárias, empresas estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles 

que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO DO MURIAÉ – Av. Silveira Brum, nº 20 – 2º andar –bairro Centro – 

Patrocínio do Muriaé – MG - CEP 36.860-000. 

 

2.2.1 - O Setor de Licitações não se responsabilizará por envelopes “Documentação” e “Proposta de 

Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do Município de 

Patrocínio do Muriaé, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste 

instrumento convocatório. 

 

2.3 - Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no 

Setor de Atendimento ao Público do Município de Patrocínio do Muriaé, e poderá ser obtida junto à 

Comissão Permanente de Licitação, à Av. Silveira Brum, nº 20 – 2º andar – bairro Centro – Patrocínio 

do Muriaé – MG - CEP 36.860-000, no horário de 09:00 às 15:00 horas, cópia digital a custo gratuito 

ou solicitado via email: licitacao@patrociniodomuriae.mg.gov.br. 

 

2.4 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto a 

CPL se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município de Patrocínio do Muriaé, com vista 

a possíveis alterações e avisos. 

mailto:licitacao@patrociniodomuriae.mg.gov.br
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3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Documentos relativos ao credenciamento, FORA DOS ENVELOPES. 

3.2 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo III do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes.  

 

3.3 - Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar 

procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida ou ainda Carta de 

Credenciamento com firma reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, devendo 

apresentar ainda cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual. 

 

3.4 - O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual 

estejam expressos seus poderes. 

 

3.5 - Além dos documentos citados nos itens 3.3 e 3.4, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de 

identidade ou documento equivalente. 

 

3.6 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo IV. 

 

3.7 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

 

3.8 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, conforme modelo do Anexo III, caso o 

licitante não apresente esta declaração, o mesmo poderá escrevê-la a próprio punho. 

 

3.9 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4), a empresa não 

poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta 

escrita) e praticar os demais atos pertinentes ao certame. 

 

3.10 – As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração juntamente 

com o credenciamento, conforme modelo no Anexo VIII, de que cumprem os requisitos para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar.  

 

3.10.1 – Para a comprovação da declaração constante no item 3.10, a licitante deverá, também, 

apresentar: 

 

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no 

sítio da Secretaria da Receita Federal; 

 

b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido 

através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II, do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.   
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4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e 

hora determinados, em 02 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos 

seguintes requisitos: 

 

a) Envelope A: Proposta de Preços. 

 

b) Envelope B: Documentos de Habilitação, composto pelos Documentos de Habilitação exigidos no 

ITEM 7, deste Edital. 

 

Os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

““ENVELOPE A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO DO MURIAÉ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº024/2020 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: 

 

““ENVELOPE B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO DO MURIAÉ  

PREGÃO PRESENCIAL Nº024/2020 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: 

 

4.2 - A Proposta de Preços do tipo Menor Comissão/Percentual deverá ser apresentada em 01 (uma) 

única via, impressa em papel que identifique o proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, salvo se inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 

devidamente datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do proponente. 

 

4.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

 

4.3.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

 

4.3.2 - Preço unitário e total do tipo Menor Comissão/Percentual, cotado conforme modelo de planilha 

de preços (Anexo II) deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os valores unitários. 

 

4.3.3 - Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, 

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 

encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

4.3.4 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

4.4 - Quaisquer tributos, fretes, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
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de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser fornecido ao MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO DO 

MURIAÉ, sem ônus adicionais. 

 

4.5 – Poderão ser desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

4.6 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei 

Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, pela Lei nº 9.648 de 27.05.98, pela Lei nº 10.520 de 

17.07.2002, pelo Decreto nº 21.981 de 19.10.1932, pela legislação pertinente e pelas demais condições 

fixadas neste instrumento convocatório. 

 

5.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar, por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, conforme item 3, deste Edital. 

 

5.3 - Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, em 

envelopes separados, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 

5.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

5.5 - Abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, será feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 

 

5.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma descrita 

nos itens da Cláusula 6ª deste Edital. 

6 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

6.1 - Aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro o envelope “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados sob a guarda do 

mesmo. 

 

6.2 - O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que verificará os 

preços cotados e a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, 

desclassificando, aquelas que estiverem em desacordo com o edital. 
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6.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, as situações 

previstas nesta cláusula 6 - Da Sessão e Do Julgamento. 

 

6.4 – Classificação das propostas. 

 

6.5 - Será desclassificada a proposta cujo desconto ofertado não respeite as determinações do Decreto nº 

21.981 de 19.10.1932. 

 

6.6 -  Consoante a Lei 8.666/93 em seu §2º do Art. 45, no caso de empate entre duas ou mais propostas, 

e após obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 

sorteio, em ato público durante o certame. 

 

6.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, será aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação do licitante classificada. 

 

6.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

6.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas 

as exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste 

Edital e seus Anexos. 

 

6.9.1 - Nas situações previstas nos subitens 6.8 e 6.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

6.10 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e o (s) licitante (s) 

presente (s). 

 

6.11 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. 

 

6.12 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

6.13 – Lavrada Lavrada a ata, o processo licitatório será apreciado pela Assessoria Jurídica do 

Município de Patrocínio do Muriaé, o qual emitirá parecer. Caso favorável, o certame será homologado 

pela autoridade superior, com  posterior elaboração do Contrato Administrativo e respctivas assinaturas.       

7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente 

fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 4.1 deste Edital. 

 

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação para participar da presente 

licitação: 
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a) Documentação relativa ao registro da atividade oficial de leiloeiro perante a Junta Comercial 

do Estado do Minas Gerais, devidamente atualizado;  

 

b) Documento de Identidade do Leiloeiro Oficial;  

 

c) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial emitida pela Junta Comercial do Estado do 

Minas Gerais;  

 

d) Certidões negativas de antecedentes criminais federal e do estado que comprovem que o 

Leiloeiro Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade mercantil;  
 

 

7.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

7.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

7.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

7.2.4 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federais e relativa à Seguridade Social (INSS): 

 

7.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 

7.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.2.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), ou se não 

for empregador, declaração nestes termos 

 

7.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante apresentação 

de certidão expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.  

 

7.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

7.2.8 - Estatuto ou Contrato social e última alteração contratual com objetivo pertinente ao objeto 

licitado no presente certame. 

 

7.2.9 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 14 (quatorze) 

anos em qualquer trabalho, salvo, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI. 

 

7.2.10 - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

o qual mencione expressamente o fornecimento referente ao objeto deste Edital e seus Anexos, para o 

qual apresentará proposta conforme modelo no Anexo VII. 

 

7.2.11 - Declaração que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação, conforme 

modelo do Anexo V. 

 

7.2.12 – Termo de Declaração, conforme modelo do Anexo IX. 

 

7.2.13 – Declaração de possuir site na Internet, para publicação do leilão, comprovada pelo 

endereço eletrônico, informando seus requisitos e funcionalidades.  
 

7.3 - Disposições Gerais da Habilitação: 
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7.3.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração 

Pública, ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

7.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto no item 9 (nove) deste Edital, o 

Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

 

7.3.4 - As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data 

anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, desde que devidamente 

justificado. 

 

8.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

8.1.3 – As razões para a impugnação do ato convocatório deverão ser fundamentadas e enviadas, em 

documento original, ao setor de licitações do Município de Patrocínio do Muriaé, na Av. Silveira Brum, 

nº 20 – 2º andar – Patrocínio do Muriaé – MG, dentro do prazo legal e no horário de expediente (08:00 

às 16:00). 

 

8.1.3.1 – A impugnação poderá ser feita e-mail desde que, dentro do prazo legal, sejam atendidas as 

exigências do item 8.1.3. 

9 - DOS RECURSOS 

9.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 

mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.1.1 – As razões para a impugnação do ato convocatório deverão ser fundamentadas e enviadas, em 

documento original, ao setor de licitações do Município de Patrocínio do Muriaé, na Av. Silveira Brum, 



     MUNICÍPIO DE PATROCINIO DO MURIAÉ 
          Avenida Silveira Brum, 20, Centro – CEP 36860-000 – TEL. (32) 3726-1233 

                Patrocínio do Muriaé – MG. 

 

Pregão Presencial nº 024/2020                                                                                                                                Página 10 de 37 
 

nº 20 – 2º andar – Patrocínio do Muriaé – MG, dentro do prazo legal e no horário de expediente (08:00 

às 16:00). 

 

9.1.2 – A impugnação poderá ser feita e-mail desde que, dentro do prazo legal, sejam atendidas as 

exigências do item 9.1.1. 

 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações 

do Município de Patrocínio do Muriaé/ MG. 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

10.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso na 

execução dos fornecimentos e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou 

cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades previstas 

nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a saber: 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo;b) multa, que não 

excederá, em seu total, 20% (vinte pontos percentuais) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Municipal de Patrocínio do Muriaé, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo ao erário público; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 

inexecução associem-se à pratica de ilícito penal. 

10.3 – A penalidade estabelecida na letra “b” do item 10.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com qualquer das demais. 

10.4 – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Patrocínio do Muriaé 

pelo período de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, o licitante que: 
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a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

b) fizer declaração falsa. 

c) cometer fraude fiscal. 

d) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

10.5 – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração em relação aos eventos mencionados neste Edital, o licitante vencedor estará isento das 

penalidades mencionadas. 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 – Não se faz necessário indicação de dotação orçamentária, uma vez que a contratação não gerará 

ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa. 

 

12 - DOS PRAZOS 

12.1 – Os serviços deverão ser executados de forma imediata após a emissão da Ordem de Serviços a 

ser expedida pela Secretaria requisitante. 

 

12.2 - O prazo do contrato será até 31/12/2020. 

 

12.3 – O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a 

formalização do contrato com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-las até 05 (cinco) dias 

após este fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos. 

 

12.4 – Fica estabelecido o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de homologação da 

licitação, para que a adjudicatária assine o instrumento de contrato. 

 

12.5 – O Município, através do setor de licitações, poderá em qualquer momento solicitar o 

cancelamento do contrato, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade 

para o fim a que se destina, causando prejuízos ao Município de Patrocínio do Muriaé/ MG. 

13 - DO PAGAMENTO 
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13.1 - O leiloeiro oficial contratado obriga-se a executar os serviços, objeto deste instrumento, 

recebendo a título de comissão, a taxa de 5,00%  taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada 

arrematante, na ocasião do leilão, não cabendo à Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG 

a responsabilidade pela cobrança de comissão devida pelo comprador, nem pelos gastos despendidos 

pelo contratado para recebê-la.  

 

13.2 - A Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG isenta-se de pagamento de qualquer 

comissão ao leiloeiro, a qual será paga exclusivamente pelos arrematantes, exceto caso a Prefeitura do 

Município de Patrocínio do Muriaé- MG venha a cancelar o leilão, quando, então, reembolsará ao 

leiloeiro de todas as despesas pela mesma incorrida com a realização do evento.  

 

13.3 - O leiloeiro oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 

previdência social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas diretas e 

indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários à execução dos serviços contratados. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do edital, independentemente de transcrição. 

 

14.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

14.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo 

anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado, sem qualquer tipo de indenização. 

 

14.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Patrocínio do Muriaé/ MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

14.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

 

14.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

 

14.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
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14.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da licitação, ao Pregoeiro/Setor de Licitações, à Av. Silveira Brum, nº 20 - bairro 

Centro, Patrocínio do Muriaé - MG, por meio do telefone: (32) 3726-1939 ou pelo email 

licitacao@patrociniodomuriae.mg.gov.br. 

 

14.11 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos 

deste Edital. 

 

14.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias 

relacionadas com esta modalidade de licitação. 

 

14.13 - As decisões do Pregoeiro e da Comissão Permanente de Licitação do Município de Patrocínio 

do Muriae serão publicadas no Roll do Paço Municipal. 

 

14.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Eugenópolis 

- MG, com exclusão de qualquer outro. 

 

Patrocínio do Muriaé - MG, 14 de julho de 2020. 

 

 

Flaviane Avila Ferreira 

Pregoeiro 

 

 

Paulo Aziz Daher 

Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@patrociniodomuriae.mg.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Introdução  

 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL, para preparação, organização e 

condução de leilão público, por meio eletrônico, para alienação onerosa de bens móveis, considerados 

ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros do Município de  Patrocínio do Muriaé. 

 

2 - Objetivo 

 

2.1 – Seleção de pessoa física ou jurídica, devidamente credenciados pela Junta Comercial, na prestação de 

serviços de assessoria na estruturação de leilões públicos, eletrônicos, visando a alienação de bens móveis, 

inservíveis ao município de Patrocínio do Muriaé, incluindo nesta contratação a elaboração e publicação do 

edital, a divulgação (propaganda e marketing) do leilão, a realização do leilão, bem como, todos os 

procedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, relatórios e recibos de arrematação e conclusão do 

mesmo. 

 

3- Justificativa 

 

3.1- Considerando a crescente necessidade de atualizar e modernizar equipamentos, veículos e outros bens 

pertencentes ao município de Patrocínio do Muriaé, e com o intuito de evitar ainda mais o sucateamento 

destes bens, causando prejuízo operacional, limitando as atividades dos servidores, o alto custo com 

manutenção, vigilância e armazenagem, capital parado, danos ao meio ambiente e a desvalorização dos bens 

é que se justifica o presente leilão que tem por objetivo transformar todos os bens inservíveis em receita 

financeira, possibilitando investimentos com a aquisição de novos bens que venham atender os interesses da 

Administração e as necessidades da população. 

 

4 – Especificação  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

PERCENTUAL DE 

COBRANÇA SOBRE OS 

ARREMATES. 

1  

Prestação de serviços de: realização, 

incluindo a preparação, organização e 

condução, de Leilões Públicos de 

Veículos , pertencentes ao patrimônio 

da Administração Pública Municipal, 

considerados ociosos, antieconômicos, 

irrecuperáveis, sucatas e outros, em 

Patrocínio do Muriaé/MG. 

SERV. 1 5,00 % 

 

Observação¹: Referência Decreto 21.981/32,  percentual máximo de 5% (cinco por cento), sobre os 

arremates. 

 

5 – METODOLOGIA 
 

5.1 – DA EXECUÇÃO  
 

5.1.1 - Os serviços de alienações dos bens inservíveis serão executados pelo leiloeiro oficial, por meio 

eletrônico, consoante a solicitação do Município de Patrocínio do Muriaé-MG, data e horário previamente 

definidos em edital de leilão específico, de fácil acesso aos interessados a participarem do leilão, 
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devidamente divulgados, na Imprensa Oficial, bem como Jornal de circulação e no site da Prefeitura do 

Município, conforme dispõe o Inciso III, do artigo 21 da Lei 8.666/93.  

 

5.1.2- Para a prestação dos serviços de alienações, o leiloeiro oficial designado alocará recursos humanos 

e/ou físicos e tecnológicos necessários para realização do evento, bem como equipamentos de informática 

para processamento dos trabalhos, sem qualquer ônus para o Município de Patrocínio do Muriaé- MG. 

 

5.1.3 -  Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre o contratado com o Município de Patrocínio do 

Muriaé. 

 

5.1.4 -  O prazo do contrato será até 31/12/2020. 

 

5.1.5 - O Município, através do Setor requisitante, poderá a qualquer momento solicitar o cancelamento do 

pedido, em caso do fornecimento não atender as condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina 

e/ou se ocorrer atraso na entrega, causando prejuízos e transtornos ao Município de Patrocínio do Muriaé/ 

MG. 

 

5.1.6 – Segue em anexo a este Termo de Referência: ANEXO I – Descrição dos lotes e valor mínimo dos 

lances e ANEXO II – Relatório fotográfico dos veículos e bens a serem leiloados. 

 

 

5.2 - QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

 

5.2.1 – O proponente deverá apresentar no envelope de “Habilitação”, conforme anexo VII do Edital 

Convocatório,  atestado e ou declaração fornecido por empresas distintas, públicas ou privadas que 

comprove que fornece ou forneceu os produtos objeto deste certame. 

 

5.3 PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

5.3.1 - O prazo para conclusão dos serviços contratados será de até 15 (quinze) dias, já incluídos os prazos 

para elaboração do edital de leilão (e seu período de publicação), realização do leilão e prestação de contas 

do leiloeiro a Secretaria Municipal de Administração. 

 

5.3.2 - O prazo para execução dos serviços inicia a partir da entrega da autorização/solicitação dos serviços 

pela Secretaria Municipal de Administração.  

 

5.3.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser encaminhados à Comissão específica constituída 

pelo Município com as devidas justificativas, e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias de seu 

vencimento, garantida ao Município o direito de acolher ou recusar, motivadamente, os pedidos. 

 

5.4 - DESLOCAMENTO E HOSPEDAGEM  

 

5.4.1 - Quaisquer custos necessários com deslocamento e hospedagem do leiloeiro (e seus auxiliares), para a 

prestação dos serviços, são responsabilidades exclusiva do leiloeiro, não cabendo nenhum ônus ao 

Município de Patrocínio do Muriaé- MG. 

 

5.5 - SEGURANÇA INTERNA  

 
5.5.1 - Para a realização dos serviços, caso o leiloeiro tenha apoio de eventuais auxiliares, o mesmo 

fornecerá ao Município de Patrocínio do Muriaé – MG, relação de pessoas de sua equipe de apoio, 

autorizados a efetuar quaisquer serviços, contendo, no mínimo, nome e número da carteira de identidade e 

CPF;  

 
5.5.2 - A relação de que trata o parágrafo anterior deverá ser protocolada junto ao gestor ou fiscal do contrato 

e mantida atualizada durante o tempo necessário à finalização dos serviços. A substituição de pessoas da 

referida relação deve ser informada imediatamente ao Município. 
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5.6 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS VALORES ARRECADADOS  

 

5.6.1 - A prestação de contas será efetuada pelo leiloeiro à Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da realização do Leilão, onde deverá apresentar:  

 

a) Uma via da Nota de Arrematação;  
b) Comprovante de recolhimento do ICMS;  

c) Ata de Leilão.  
 

5.6.2 -  Os valores arrecadados no Leilão serão depositados na Conta Corrente do Município de 

Patrocínio do Muriaé- MG. 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Elaborar a minuta do edital do leilão, com os procedimentos necessários ao melhor andamento e 

realização do certame, podendo inclusive sugerir a alteração de valeres de referência, em virtude de 

adequação do mercado; 

b) Publicar o edital de leilão fornecendo cópia do mesmo à CONTRATANTE.  

c) Divulgação e propaganda podendo ser através de mídia escrita e falada, mala direta, fax, e-mails, 

telefonemas e cartas aos compradores em potencial, de acordo com banco de dados do CONTRATADO, 

panfletos com descrição dos bens e faixas.  

d) Realização do leilão será feita por leiloeiro Oficial, credenciado e habilitado para tais funções.  

e) A Indicação e contratação do leiloeiro Oficial é de total responsabilidade da CONTRATADA.  

f) Emissão de termo de compromisso entre CONTRATADO / CONTRATANTE e Arrematante.  

g) Emissão de Nota de Arrematação (impressa em 3 vias – 01 CONTRATADO, 01 CONTRATANTE, 01 

Arrematante).  

h) Elaboração da Ata do Leilão.  

i) Correrão por conta do CONTRATADO as despesas que decorrerem de viagem, estadia e alimentação de 

seu corpo técnico por ele indicado, ou aquele por ela indicado, na prestação dos serviços ora contratado; 

j) Elaboração e publicação do edital, a divulgação (propaganda e marketing) do leilão, a realização do leilão, 

bem como, todos os procedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, relatórios e recibos de 

arrematação e conclusão do mesmo; 

k) Disponibilizar suporte técnico, logístico e jurídico - Assessoria e coordenação para organização dos 

leilões; Coleta e separação de todos os documentos dos bens. 

l) Outros serviços afins e necessários à conclusão do Leilão. 

m) Para o leilão eletrônico, deverá a contratada disponibilizar o seu site da rede Internet para captação de 

propostas e acompanhamento on line dos leilões a serem realizados, estabelecendo um ambiente 

competitivo, com interatividade entre os lances recebidos de “viva voz” e os recebidos via web, permitindo 

uma perfeita visualização e acompanhamento remoto e in loco; 

n) Enviar ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o apregoamento dos bens, relatórios 

discriminando os bens apregoados e arrematados, os lances vencedores e a qualificação dos respectivos 

arrematadores, para emissão das competentes Cartas de Arrematação e assinatura dos Documentos Únicos 

de Transferência – DUT’s, nos casos de veículos, bem como, nostificar aos respectivos DETRAN’s acerca 

dos veículos arrematados, na forma do Código de Transito Brasileiro; 

o) Em até 05 (cinco) dias úteis após receber dos arrematantes o valor previsto e devido como parte de seu 

pagamento, conforme estabelecido em sua proposta e no contrato, entregar aos arrematantes as Notas Fiscais 

correspondentes, para que os mesmos possam efetuar a retirada dos bens junto ao CONTRATANTE; 

p) Desenvolver estratégias de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o potencial 

mercado comprador, bem como, providenciar, por meio de mídia eletrônica, a divulgação pública dos 

leilões; 

q) Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade e segurança, dentro das 

disposições previstas neste Edital, de forma a serem evitados danos, e/ou prejuízos ao CONTRATANTE e 

/ou aos participantes, e fazer o encerramento do leilão imediatamente após a realização do evento, com a 

lavratura das atas. 

r) Cumprir fielmente as exigências do contrato, de modo que os serviços sejam prestados de acordo com este 

Termo de Referência; 
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s) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, 

securitários, bem como com as taxas, impostos, viagens, hospedagens, estadia e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

t) Indenizar o Município de Patrocínio do Muriaé por todo e qualquer dano decorrente direta e indiretamente 

da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

u) Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém por ele designado, 

sendo vedado o atendimento direto a quaisquer outros não autorizados. 

v) Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto do 

contrato, devendo estar incluídas nos preços propostos todas as despesas necessárias à perfeita execução dos 

serviços. 

x) Responsabilizar-se pela integridade dos equipamentos e/ou materiais do Município de Patrocínio do 

Muriaé que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo ao Município de Patrocínio do Muriaé quaisquer 

despesas decorrentes por qualquer problema; 

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Fornecer a relação discriminada dos bens a serem leiloados;  

b) Definir, junto com o leiloeiro, data, horário para a realização do leilão;  

c) Promover a divulgação do edital de leilão na forma da lei, publicando o edital na imprensa oficial, jornal 

de grande circulação e página da Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé na Internet;  

d) Acompanhar, fiscalizar e controlar a realização do leilão;  

e) Fornecer os meios para que os interessados em geral possam vistoriar e examinar os bens destinados à 

hasta pública;  

f) Proceder à entrega dos bens aos compradores, à vista das notas de vendas emitidas e devidamente 

liberadas pelo leiloeiro;  

g) Receber e conferir a prestação de contas do futuro Contratado;  

h) Propor a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual se for o caso. 

 

8 – PREÇO E FORMA DE REMUNERAÇÃO 

 
8.1 - O leiloeiro oficial contratado obriga-se a executar os serviços, objeto deste instrumento, recebendo a 

título de comissão, a taxa de 5,00%  taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada arrematante, na 

ocasião do leilão, não cabendo à Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG a responsabilidade 

pela cobrança de comissão devida pelo comprador, nem pelos gastos despendidos pelo contratado para 

recebê-la.  

 

8.2 - A Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG isenta-se de pagamento de qualquer comissão 

ao leiloeiro, a qual será paga exclusivamente pelos arrematantes, exceto caso a Prefeitura do Município de 

Patrocínio do Muriaé- MG venha a cancelar o leilão, quando, então, reembolsará ao leiloeiro de todas as 

despesas pela mesma incorrida com a realização do evento.  

 

8.3 - O leiloeiro oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência 

social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas diretas e indiretas, e 

quaisquer outros ônus que se fizerem necessários à execução dos serviços contratados. 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS LOTES E VALOR MÍNIMO DOS LANCES 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR DO LANCE MÍNIMO 

1 

VW KOMBI LOTAÇÃO, 2010/2011, 

BRANCA, MOTOR 1.4 FLEX, PLACA HLF-

3795, CHASSI 9BWMF07X0BP00505; 

OBS: COM DOCUMENTO, PNEUS RUINS 

E PROBLEMA NO CABEÇOTE. 

01 UNIDADE R$14.000,00 

2 

VW GOL CL, 1993/1994, BEGE, MOTOR 1.6 

GASOLINA, PLACA GMG-0829, CHASSI 

9BWZZZ30ZPT184915; 

OBS: CONFORME EXPOSTO, SUCATA, 

SEM DOCUMENTO. 

01 UNIDADE R$ 1.500,00 

3 

FIAT STRADA WORKING, 2013/2014, 

BRANCA, MOTOR 1.4 FLEX, PLACA 

OWT-1250, CHASSI 9BD578141E7764881; 

OBS: COM DOCUMENTO, PNEUS RUINS, 

MOTOR BATIDO. 

01 UNIDADE R$ 4.000,00 

4 

PEUGEOT BOXER M33OM 23S, 2012/2013, 

BRANCA, DIESEL, PLACA OMH-2581, 

CHASSI 936ZBWMMBD2095191; 

OBS: PNEUS RUINS E MAL 

FUNCIONAMENTO, COM DOCUMENTO. 

01 UNIDADE R$ 26.000,00 

5 

VW GOL TLMC, 2014/2015, BRANCA, 

MOTOR 1.6 FLEX, PLACA PUN-1651, 

CHASSI 9BWAB45U5FP060797; 

OBS: COM DOCUMENTO, PROBLEMA NO 

CABEÇOTE E SERVIÇO DE 

LANTERNAGEM. 

01 UNIDADE R$ 14.000,00 

6 

FIAT FIORINO ATENA AMBULÂNCIA, 

2008/2008, BRANCA, GASOLINA, PLACA 

HMN-8063, CHASSI 9BD25504988828557; 

OBS: COM DOCUMENTO, MOTOR BOM, 

PROBLEMA NA CAIXA DE MARCHA, 

PNEUS RUINS. 

01 UNIDADE R$ 10.000,00 

7 

FIAT PALIO FIRE WAY, 2015/2015, 

BRANCA, MOTOR 1.0 FLEX, PLACA PVV-

7931, CHASSI 9BD1741ZF7533846; 

OBS: MOTOR BOM, COM DOCUMENTO, 

PNEUS RUINS, HOMOCINÉTICA LADO 

DIREITO QUEBRADA. 

01 UNIDADE R$ 18.000,00 

8 

CHEVROLET CELTA 1.0 LS, 2011/2012, 

BRANCA, MOTOR 1.0 FLEX, PLACA HLF-

6714, CHASSI 9BGRG48F0CG217497; 

OBS: MOTOR BATIDO, CAIXA DE 

MARCHA RUIM, COM DOCUMENTO. 

01 UNIDADE R$ 5.000,00 

9 
TRAILLER BRANCO E AZUL; 

OBS: SEM DOCUMENTO. 
01 UNIDADE R$ 1.500,00 

10 BALANÇA DE GADO 01 UNIDADE R$ 5.500,00 
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ANEXO II – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

DOS VEÍCULOS E OUTROS BENS A SEREM LEILOADOS 

 

 
(Item 1) 

 

 
(Item 2) 
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(Item 3) 

 

 

 

(Item 4) 
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(Item 5) 

 

 

(Item 6) 
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(Item 7) 

 

 

 

(Item 8) 
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(Item 9) 

 

 

 

(Item 10) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº024/2020 

         
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ao 

Município de Patrocínio do Muriaé 

Setor de Licitação 

 

Propomos os serviços descritos abaixo, referente ao processo na modalidade Pregão Presencial nº 

024/2020, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

PERCENTUAL DE 

COBRANÇA SOBRE OS 

ARREMATES. 

1  

Prestação de serviços de: realização, 

incluindo a preparação, organização e 

condução, de Leilões Públicos de Veículos , 

pertencentes ao patrimônio da 

Administração Pública Municipal, 

considerados ociosos, antieconômicos, 

irrecuperáveis, sucatas e outros, em 

Patrocínio do Muriaé/MG. 

SERV. 1 ________ % 

 

O desconto percentual ------------------------ (-----------------------------). 

 

OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas diretas e 

indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e 

lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível, embalagens, despesas com 

transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do 

objeto deste Edital e seus Anexos.  

 

CONDIÇÕES: 

Prazo de entrega: Os serviços deverão ser executados de forma imediata após a a emissão da Ordem de Serviços 

a expedida pela Secretaria Municipal de Administração. 

Preço e forma de remuneração:  
O leiloeiro oficial contratado obriga-se a executar os serviços, objeto deste instrumento, recebendo a título de 

comissão, a taxa de 5,00%  taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada arrematante, na ocasião do leilão, 

não cabendo à Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG a responsabilidade pela cobrança de 

comissão devida pelo comprador, nem pelos gastos despendidos pelo contratado para recebê-la.  

A Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG isenta-se de pagamento de qualquer comissão ao 

leiloeiro, a qual será paga exclusivamente pelos arrematantes, exceto caso a Prefeitura do Município de Patrocínio 

do Muriaé- MG venha a cancelar o leilão, quando, então, reembolsará ao leiloeiro de todas as despesas pela 

mesma incorrida com a realização do evento.  

O leiloeiro oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência social, 

encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas diretas e indiretas, e quaisquer outros 

ônus que se fizerem necessários à execução dos serviços contratados. 

Local de entrega: De acordo com ordem de fornecimento 

Validade da proposta: 60 dias corridos. 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                         CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Local e data 

__________________________ 

Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que estamos cientes e cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no Edital do Processo de Licitação nº 053/2020, Pregão 

Presencial nº 024/2020. 

 

 

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________, portador (a) da 

Carteira de Identidade nº __________ e CPF nº ____________, a participar da Licitação instaurada pelo 

Município de Patrocínio do Muriaé na modalidade de Pregão Presencial nº 024/2020, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

______________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

 

_______ - _______, ________ de ________________ de 2020 

 

Local, data. 

 

 

 

__________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

(OBS: COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 

ANEXO V 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

                            A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr. (a) _____________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ____________e do CPF nº____________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente da 

obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os fins e efeitos 

legais. 

 

 

 

 

________________________________ 

                                         (Local e data) 

 

 

________________________________ 

                                         (Representante legal)  

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu, _____________________, CPF n° ___________, representante legal da 

empresa ________________, no Processo Licitatório nº 053/2020, deste MUNICÍPIO DE 

PATROCÍNIO DO MURIAÉ - MG, edital de Pregão Presencial nº 024/2020, declaro, sob as penas da 

Lei que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, não 

possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2020 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal. 

 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa _________________, inscrita no CNPJ 

sob nº __________, fornece _____________________________, e vem cumprindo fielmente com o 

solicitado por esta empresa. 

Conforme o exposto, asseguramos que os materiais fornecidos são de boa qualidade e 

total segurança. 

Sem mais para o momento, 

É o que nos cumpre informar. 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2020 

 

Local, data. 

 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a identifique. 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

                A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

____________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_____________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP)), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 

da lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

                _______________, _____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma 

que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DO TERMO DE DECLARAÇÃO  

 

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da empresa 

______________________________, CNPJ nº _______________________, servidor(es)  público(s) da 

ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, 

inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.  

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 

ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

Contrato Administrativo nº __/__ 

Pregão Presencial nº024/2020 

 

                Por este instrumento de contrato Administrativo, que assinam entre si, de um lado o 

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO DO MURIAÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ Ministério da Fazenda sob o nº 17.947.607/0001-86, com sede à Av. Silveira Brum, nº 20 – 2º 

andar, bairro Centro, em Patrocínio do Muriaé – MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

Dr. Paulo Aziz Daher, CPF nº 906.040.916-72, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro __________ CNPJ n° 

____________, sede na Rua _________, bairro________, na cidade de ____________, neste ato 

representado pela Sr.________, brasileiro, _________, portador da carteira de Identidade n° 

_________, expedida por ________, C.P.F. n° ________, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominada CONTRATADA têm como justos, combinados e contratados, a prestação de 

serviços, objeto deste instrumento, mediante as cláusulas e condições que mútua e reciprocamente 

aceitam e outorgam, bem como por dispositivos legais aplicáveis à espécie 

 

                CLÁUSULA PRIMEIRO 

                OBJETO 

 

                1.1 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL, para preparação, 

organização e condução de leilão público, por meio eletrônico, para alienação onerosa de bens móveis, 

considerados ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros do Município de  Patrocínio do 

Muriaé. 

 

                1.2 – Objetivando a Seleção de pessoa física ou jurídica, devidamente credenciados pela Junta 

Comercial, na prestação de serviços de assessoria na estruturação de leilões públicos, eletrônicos, 

visando a alienação de bens móveis, inservíveis ao município de Patrocínio do Muriaé, incluindo nesta 

contratação a elaboração e publicação do edital, a divulgação (propaganda e marketing) do leilão, a 

realização do leilão, bem como, todos os procedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, 

relatórios e recibos de arrematação e conclusão do mesmo, conforme especificações constantes neste 

instrumento, as quais deverão ser minuciosamente atendidos, de acordo com anexos I, II, III, IV, V, VI, 

VII, VIII, IX e X partes integrantes deste edital 

 

Observação¹: Referência Decreto 21.981/32,  percentual máximo de 5% (cinco por cento), sobre os 

arremates 

 

                CLÁUSULA SEGUNDA 

                DO PRAZO 

 

                2.1 - O contrato vigorará até 31/12/2020, iniciando em ___/ ___/ _____, podendo ser 

prorrogado. 

 

                Parágrafo primeiro - A paralisação das atividades, por iniciativa da CONTRATADA, 

implicará na rescisão, de pleno direito deste contrato, caso em que o CONTRATANTE se obriga tão 

somente a pagar pelas despesas comprovadas. 
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                Parágrafo segundo - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito, que 

determine a suspensão do cronograma do fornecimento, o presente contrato poderá ser rescindido pelo 

CONTRATANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus. 

          

                CLÁUSULA TERCEIRA 

                DO VALOR  

 

                3.1 - O leiloeiro oficial contratado obriga-se a executar os serviços, objeto deste instrumento, 

recebendo a título de comissão, a taxa de 5,00%  taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada 

arrematante, na ocasião do leilão, não cabendo à Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG 

a responsabilidade pela cobrança de comissão devida pelo comprador, nem pelos gastos despendidos 

pelo contratado para recebê-la. 

 

                CLÁUSULA QUARTA 

                DO CRÉDITO 

 

                 4.1 - Não se faz necessário indicação de dotação orçamentária, uma vez que a contratação 

não gerará ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa 

 

                 CLÁUSULA QUINTA 

                 DO REPRESENTANTE E ACOMPANHAMENTO 

                   E FISCALIZAÇÃO 

 

              5.1 - O CONTRATANTE indica o Sr. ----------------, brasileiro, ------------, ------------, portador 

da carteira de Identidade n° ---------------, expedida pela ---------, CPF n° ---------------, como seu 

representante para acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços e assinar a respectiva nota, 

que servirá de confrontante legal dos serviços prestados. Cabendo a CONTRATADA facilitar em todas 

as suas fases, o desempenho desta função e fornecer qualquer esclarecimento que lhe for solicitado. 

 

                 5.2 - Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento dos fornecimentos deverá ser 

comunicado no mesmo dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 

 

                 CLÁUSULA SEXTA 

                 DO PAGAMENTO 

 

6.1 - O leiloeiro oficial contratado obriga-se a executar os serviços, objeto deste instrumento, 

recebendo a título de comissão, a taxa de 5,00%  taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada 

arrematante, na ocasião do leilão, não cabendo à Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG 

a responsabilidade pela cobrança de comissão devida pelo comprador, nem pelos gastos despendidos 

pelo contratado para recebê-la.  

 

6.2 - A Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG isenta-se de pagamento de 

qualquer comissão ao leiloeiro, a qual será paga exclusivamente pelos arrematantes, exceto caso a 

Prefeitura do Município de Patrocínio do Muriaé- MG venha a cancelar o leilão, quando, então, 

reembolsará ao leiloeiro de todas as despesas pela mesma incorrida com a realização do evento.  
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6.3 - O leiloeiro oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, 

contribuições à previdência social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais 

despesas diretas e indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários à execução dos serviços 

contratados. 

 

                CLÁUSULA SÉTIMA 

                DAS OBRIGAÇÕES 

 

             7.1 - A CONTRATADA se obriga a adequar sua empresa para o pronto atendimento das 

obrigações contratuais, bem como: 

 

             1 - A manter, durante toda a execução do contrato, equipamentos, estoque de mercadorias 

suficientes e compatíveis com as obrigações por ela assumidas, e, ainda, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

 

                2 – Fornecer fielmente ao CONTRATANTE, os objetos licitados, responsabilizando-se pela 

sua qualidade, pontualidade, regularidade, quantidade e transporte; 

 

                3 – Tomar todas as providências no sentido de serem cumpridas rigorosamente as normas de 

Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

 

                4 - Pagar todos os impostos, taxas e obrigações fiscais que incidam sobre as mercadorias 

fornecidas neste contrato; 

 

                5 - Obedecer fielmente os prazos fixados pelo CONTRATANTE para entrega das 

mercadorias; 

 

                 Parágrafo Único - Impostos, taxas ou contribuições que venham ser criados após a 

assinatura deste contrato, decorrentes de Leis Federais, Estaduais ou Municipais e que possam onerar o 

custo das mercadorias, será motivo de negação entre as partes. 

 

                  CLÁUSULA OITAVA 

                DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

 

                8.1 - Fica reconhecido ao CONTRATANTE que a inexecução total ou parcial do contrato, 

enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei e do Regulamento nos 

termos do disposto no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

 

                8.1.1 - Além dos casos de rescisão, já previstos rescinde ainda, de pleno direito o presente 

Contrato, nas disposições previstas no artigo 78 e todos os seus incisos da Lei 8.666/93 e alterações 

introduzidas pela Lei Nº 8.883/94, sem prejuízo para a CONTRATADA de receber o que lhe for 

legalmente devido, pelas mercadorias comprovadamente entregues. 

 

                8.2 - O contrato poderá com base nos preceitos do direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, não cabendo ao contratado direito a qualquer reclamação ou 

indenização. 

 

                PARÁGRAFO ÚNICO - São causas de rescisão de contrato: 

 

                1 - Não cumprir qualquer das partes contratantes, disposição contratual; 
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             2 - Imperícia da CONTRATADA, devidamente comprovada, na entrega das mercadorias, 

advindo de negligência ou imprudência de seus empregados; 

 

                3 - Cessão ou transferência a terceiros, no todo em parte, das obrigações que assistem à 

CONTRATADA. 

 

           4 - Inobservância por parte da CONTRATADA dos prazos para entrega e das especificações das 

mercadorias;  

 

                5 - Decretação de falência, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial da 

CONTRATADA; 

 

             6 - Serão, também, considerados motivo suficientes a imporem a rescisão de contrato, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, a prática de atos que objetivaram desvirtuar, 

impedir ou fraudar, de qualquer forma, o regular cumprimento do pactuado, de seus objetivos ou 

disposições legais a ele aplicáveis. 

 

                7 – As normas do artigo 78 e seus incisos e Artigo 79 e seus incisos da Lei 8.666/93. 

 

                CLÁUSULA NONA 

                DAS PENALIDADES 

 

                9.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

                9.2 -  Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 

atraso na execução dos fornecimentos e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, 

isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades 

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a saber: 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo;b) multa, que 

não excederá, em seu total, 20% (vinte pontos percentuais) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Municipal de Patrocínio do Muriaé, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo ao erário público; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 

inexecução associem-se à pratica de ilícito penal. 

9.3 – A penalidade estabelecida na letra “b” do item 10.2 poderá ser aplicada de forma isolada 

ou cumulativamente com qualquer das demais. 

9.4 – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Patrocínio do 

Muriaé pelo período de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, o licitante que: 
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a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

b) fizer declaração falsa. 

c) cometer fraude fiscal. 

d) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

9.5 – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração em relação aos eventos mencionados neste Edital, o licitante vencedor estará isento 

das penalidades mencionadas. 

 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA  

                RESPONSABILIDADE FUTURA 

 

                10.1 A aceitação final dos serviços pelo CONTRATANTE, não implica na cessação da 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

                      10.2  A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, pois a falta de comprovação da 

regularidade fiscal e o descumprimento de cláusulas contratuais podem motivar a rescisão contratual, 

após notificação, além da execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 

Administração e à aplicação das penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

                 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

                PREPOSTO E RESPONSÁVEL 

 

                11.1 - A CONTRATADA indicará, sob sua responsabilidade, um representante devidamente 

credenciado, por quem se obrigará por suas declarações, capaz de atender com presteza a fiscalização 

do CONTRATANTE, receber correspondências, advertências e qualquer outro documento relativo ao 

presente contrato. 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

                DOS ACIDENTES 

  

                12.1 - Correrá por conta da CONTRATADA, toda e qualquer indenização por danos 

causados a terceiros, por sua culpa ou de seus prepostos, decorrentes do cumprimento do presente 

contrato. 

               

                  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

                CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

 

                13.1 - É vedado à CONTRATADA transferir ou ceder a terceiros, a qualquer título, parcial 

ou integralmente o presente contrato.  
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                CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

                VINCULAÇÃO A EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

                14.1 – Para todos os efeitos, as clausulas do Contrato, bem como os termos da Proposta nela 

adjudicada estão plenamente vinculados ao Instrumento Convocatório do Pregão Presencial Nº 

024/2020 em sua integralidade. 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

                DO FORO ESPECIAL 

 

               15.1 - Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA 

COMARCA DE EUGENOPOLIS/ MG, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

            

           E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se 

contém, assinam-no em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

                           Patrocínio do Muriaé - MG, _____/____/_____ 

 

 

 

Paulo Aziz Daher 

Prefeito Municipal 

 

 

__________________________ 

Representante legal nomeado: Sr.  

 

   Testemunhas: 

   1 - _________________________________________________ 

        CPF: 

   2 - _________________________________________________  

        CPF: 

 


